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Alt. 10- Nomear IVAN OE EAIVA DO VAJLE SEGUiNDO, RG

a» 1046S3799-4, CPF a^ 016.974.013-76, para ocupar o
cargo de proyiaieBto em Gobüssío de SECRETÁRIO DE

Alt. 1«- Nomear DANIEL FERREIRA DE SALES, RG a» L SAÜDE, com totaí^ im SEG8ETASÍA Sá3NICIPAL DE SAÚDE,
048016122013-7, CPF a» 179.163.803-15, para ocupar o < parte dá Estrutura AdmiBistrativá do
cargo de provimeato èm Gocctissão de SECRETÁRIO DE / XH, Estedo do Maranhão, coa&r
OBRAS PtiBOCAS, co» lotação aa SECRETARIA MUNICIPAL \
DE OBRAS PÚBLICAS, parte da Estrutura Administrativa do } Art 2®- Está Portaria entta em v
Poder Executivo de Pio XII, Estado do Marmihâo, conforme Lei/ revogadas as disposições em cor
Municipal n» 015/2005; S

RESOLVE:

Svo de Pio

(MS^OOS;ae.
o

Reação,

PUBOqUE^, REGISTRE-SE E

Gabinete do Prefeito Municipal d^
Maranbão, ab {udineird ãiaRb niSs de,jan ixó do 2021..

7£stado
Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçães em çonttsWo.  do

PüBLIQüEíSEi REGISTRE-SE £ CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primélrodía do xúès déjaneiro de 2021.

ÁURELIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito MunicipÉa de Ho XR/MA

Píiblieaào par: EUSÍÂmom SOUSA OLIVEIRA i_
Código identípeadm 01432db718mfbà2e4d2Íd7SÍ85338b

/
/
\

AÚlOgLlO PEREIRA DESOUSA
Prefeito Municipal de Rio XIÍ/MA

Pumeado per: EUSlÁmOm SOUSA OUVEIRA

Código Mentífleadon 2tmbú2balc3í8clldó2d21alb897493
PORTARIA N® 01212021

O PREFEll» MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do MaranMo,
AimEUO PtRElRA DE SÒUSA. no uso de suas atribtüções

legais que lhe confere áLei Ol^micB do Município de Pio
XmMA.

PORTARIA Ns 010/2021

O PREFEITO MUNICIPAL PIO XQ, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confero a Lei Orgânica do Município dO Pio
XII/MA,

RESOLVE:

Art. 1«- Nomear JOSE MACIEL FERREIRA, RG ne

254755820Ô3-7, CPF n® 992.192.477-04, para ocupar o
cargo de prpvünento ôffi Comissão do SECRETARIO DE

HURBANISMO, SABITÂ^O E SERVIÇO PÚBLICO,
lotação na SECRETÁRIA. MUNICIPAL DE HURBANISMO,
HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLIGO, parte da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo de Pio XII. Estado do

MaraiíOão, confiamo Let Munfeb»! 015/2005;

Alt. 2®- Èsfâ fartaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposá^es «à contrário.

PÜ®UtQl»4SE, RECasnrRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Monlclpal de Pio XII, Estado do
MaranMo, ao prtomiró fáa do n^ déianMzo de 2021.

com

RESOLWÉ;

Art.. 1«- Nomear MÁRCIA DE MOURA COSTA MARTINS,
RG n« 0019102232298-0, CPF né 936.084.463-20, para
ocupar o cargo de provimento em Cmnissâo de SECRETÁRIO
DE EDUCAÇÃO, çom .lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio XIL Estado do Mananbão, conforme Lei
Municipal a« 015/200S;

Art. 2®- Esta Portetia entra em viSPt Pa data de sua publicação,
revogadas as disposiç^es.em contoárie.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA^E.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio Xn. Estado do
MaranMo, ao primeiro cUá do ns^ de janeiro de 2021. AURÉOO PERMEA DE SOUSA

Hx^ito Muniripal de Ho XO/MA

PupUmdQ pon ElMIÂmO DE SOUSA 0UVE3SA

Código idenlipcaàpr; 453èO073b2è0Od8PBf7e2769eaS38e7O

AURÊUEO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal dè PiO XII/MA

Publiçodo pon SllSlÁBIO DE SOUSA QUWÍRA

portaria N® 013/2021

O PRBKEllO municipal DE WO XH, Estado do Maranhão.
AXn^ÉlXO WEBÈiBÁííXB. SOtlStÂ, ao ãso dé íiitas atríbuiçdes
legeis que lhe sônfeto a Lei Orgânica do Município de Pio
XE/MA,

RESOLVE:

X

portaria N® 011/2fl2i

7  O PREFiOTO MüNlCD»At DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO.PEREIRA DE SOUSA, no use» de suas atarilmiçôes
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pto
XII/Mâ*

H rnsoi^vEr

/

/
Alt. la- Nomear RAIMUNDO NONATO CANDOIO COSTA,
RG «a 119S13S3-6. CPP m 629.338.523*20.. para ocupar o
cargo do provimento em Comissão de SBCRETÁjRIO »E/

DC'D:-2r?
■mvw.fa.mextt;org.br ■■3 c "iwr-Tj ■ 45/97 -
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<\Portaria n“ 005/2021

   ̂ \

Pio XII (MA), 01 del^eiro de 2021, ■

PAG. N»

RUI

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão, A

PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que Jhe confere a Lei Or; jânica do
Município de Pio XILMA,

LIO

RESOLVE:

Art. r- Nomear ESPEDITO FIRMO DE ANDRADE, RG n”

Ô47357872013-8, CPF n" 111.608.533-04, para ocupar o cargo de provimento em Comissão
de SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO, com lotação na SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo

de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n° 015/2005;

Alt. 2““ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISlTiE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XH, Estado ilo Maranhão, ao primeiro dia do
mês de Janeiro de 2021,

AÜRÉUO ÍEREERA EÍE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Uu.i Senador Vitoiino Freire, s/if - Centro - Pio XII (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ n® 06.^t47.833/000i -81



SHSOLVE:

Art. is. Nomear ESPEDITO FIRMo
©473S7S72013.8. „ .. Alt. la. Nomeaj- BOKIUENE ? prsstpg

800016419293-^, CFF s®
cango de proviinento am Coaa

OE-ÂNDMABE, IÍG B«'

"rsSícS

ALVES, ac- ::-e

S30.0S4.033-87, para ocupar c
L/i,

Art. 2®. BMs. Portem eaíia ea uigar aatía
revogadas as disposições em contrário. \

PÜBOQUE-SE, REGIsrrSE-SE E CÜMPaÀ^sST

rubi“r rs- “●
?UBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUSÍPRA-SE.

SaMnotc do Prefeito Muaidpal
S-^=saaá&ã«> a®-^e4aie*Fe. l?i^eito Manicipai de Pio SIlJ Estado se

Maranhao, ao primeiro dia do mês de janeiro |a 2021.
de Pio XII, Estado do

d®-)Baê®de-Jaae«fea-de-;^2£.

AURÉLIO PERElitl BE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XH/MA

AURÉLIO PEREIÍIA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XiííMA

^  Publicado por: EUSIÁmO DE SOUSA OUmim EliStóJUO DE SOUSA OUVELRA
Coaigo idrentificaábr; cà-4hlaaa3810S57ecd3S74e2a424SiÜ7 iàentíficador: a30el33fbd69b2e2c201737/12978641

PGMTAMIA WS 0S8/2S21PORTARIA Ns GÔ6/2623

O^^EITO MUNICIPAL DE PIO XH. Estado do Maranhão Maranhão.
PESSIfiA ©E SOUSA aeukde PERÉ1.ÉA DE SOUSA. HO USO de suas atribuições

®  Orgânica do Munlc^í^?^ ^ ^ ^ Oífânica 4e Mustoípto 4e Pio

RESOLVE:RESOLVE:

^-^CIANA DO nascimento FRANCO
■e5^a«-^i2.3S4.»73-S3,

£|cr^1«Ta Comissão dé
trabalho e assistência social,

AS?iSNrir.SfÍf"^*^ municipal de TRABALHO E
omw SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa do

MrLSsíííoS:
roísti-r-ST” So”’ '*“● ■*-

^UBÍSQUE..SE, régistre-se e cumpra-se.

do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
:'^.sraaiiao, ao jirteietaB dia do mês de janeiro de 2021.

Art. l«- Nomear 1.UI2 CARLOS BS OiLVEíRA s?n
CPF.. OI7.951.813.irpS ocí;;:

C®®i3São- de- SBCSSTÃgtsé-
SECRETARIA MUNICIPAL DE

-ULTURA parte da Estrutura Administrariva do Poder
Executivo do Pio XII. Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal a» 015/2005;

S>B

^ 2®- Esta Portaria entra em vigor aa data de sua publicação,
rovogadãs as dEspostçSes em contrário.

PUBUOUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Mnaicipai áe Pio XÍS, Esíaáo £0
Maraniíâo, ao primeiro dia do mês de jansirs áe 2S23.

AURÉLIO PEREIR.A DE SOUSA
Pnefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por: EUSIÁRIO DS SOUSA OUVSmA
Coaigo identificador: 77b8f51ebfB5fd7abee8e5Sbãl4474à3

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
^-afeito Municipal de Ho XII/MA

^^^^p^^^SLáaiamsousAoummA
Codígo Identificador: 6096d7cle5iblfccc0d2blbll

i i.

c7d5o9a

PORTARIA N° Ses/2S2í

Estado do MarooHõo,
AURÉLIO PEREíiUi BE SOUSA, no uso de suas atribuições

confere a Lei Orgânica do Município de Pio

RORTARIA N8 007/282Í

™  Estado do Maranhão.
A'JItELlQ PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

Wi ?a$

^IMk



Citstão que Realiza

Portaria n° CM34/2021
CA /

Pio XII (MA), 01 de jane) 121.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉLIO

PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Pio XII/MA,

RESOLVE;

Alt. r- Nomear TELSON DA CRUZ OLIV^EIRA, RG n'’ 0I4863072ÍW0-2,

CPF n“ 938.122.053-00, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO
DE ADMINISTRAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura Adminishativa do Poder Executivo de Pio XII,
Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n“ 015/2005;

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data, de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês de janeiro de 2021.

LIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XE^MA

AU

Rua Senador Vitoriao Freire, s/n“ - Centro - Pio XII (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ iC 06.447.833/0001-81
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Códiga identificador: c79b5blcl87ff48abbf6982691aelfba
O PREFEITO MUNICIPAL DE PF
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSaJ
legais guo lhe confere a Lei Ord
XII/MA,

^ uso
âaica do Município 'de Pio/PORTARIA N* 001/2021

RÜiÇicÃO PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xlí, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, ao uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
Xn/MA,

RESOLVE: I

Art. 1°- Nomear FRANCISCA ALVES COST|A DE OLIVEIRA,
RG n« 411911, CPF n® 205.620.473-87, paira ocupar  o cargo
de provimento em Comissão de SECRETÁRIA DE
PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO, com lotação na
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ECONOMU E GESTÃO,
parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio
Xn, Estado do Maranhão, conformo Lei Municipal n® 015/2005;

Alt. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2Q21.

RESOLVE:

Art. 1«- Nomear ELISIÁRIO SOUSA OLIVEIRA, RG n«
059411152016-3, CPF n® 226.141.333-53, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de CHEFE DE GABINETE,
com
Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005;

lotação no GABINETE DO PREFEITO, parte da Estrutura

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021. AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Municifi.al de Ho Xll/MA

Publicado por. EUSlÁmO DE SOUSA OUXEÍRA
Código idenüflcador 876ce46857à9f48921ffaS1131cblb4d

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por EUSIÂRIO DE SOUSA OLIVEIRA
Código identificador 6d8dOe93bdlaS9888824a9274609fbOb PORTARIA N" 004/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio )
XÍI/MA, /

POETARIA N» 002/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XTl, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA,

RESOLVE:

Art. 1®- Nomear TELSON DA CRUZ OLIVEIRA, RG n® \
014863072000-2. CPF n® 938.122.053-00, para ocupar o \
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE )
ADMINISTSAÇÃO,_ com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL /
DE ADMINISTRAÇÃO, parte da Estratura Administrativa do
Poder Execuüvo de Ho XII, Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal n® 015/2005;

ArL 2®- Esta Poitaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQÜE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

! Gabinete do Prefeito Monicipal de Pio XII, Estado do
Maranhao, ao primeira dia do mês de Janeiro de 2021.

(

\

RESOLVE:

Art, 1®. Nomear FRANCISCO FABILSON BOGEA
PORTELA, RG n® 0 2 608 96 62 0030, CPF n«
031.530.053-11, para ocupar o cargo de provimento
Comissão de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO,
lotação na PROCURADORIA DO MUNICÍPIO, parte áa
Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado
do Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005; ,

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as dispmsíções em contrário.

em
CO

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CU14PRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal d© Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro do 2021. ACntÊOO PEREIRA »E SOVSA

Prefeito Mumeipai de Pio XD/MA

Publicado por EUSIÂRIO DE SOUSA OLIVEIRA
Código identificador d0d8da0dlcúaf7deca079dcal 76714a0

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por: EUSIÂRIO DE SOUSA OLIVEIRA
Códiga identificador 6afd6b3a7Sb3d4aB07867576390644S9 W

►ORTARIA N' 005/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH. Estado do Maranhão.
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C«STâo ífue Reaíize

Ponaria n® 006/202 í

ieWàe2021.Pio XII (MA), 01 dèi

MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉLIO
uso de suas atribuições legais que ihe confere a Lei Qrgâmca do

O PREFEITO

FERSIRA DE SOUSA, no

Município de Pio XII/MjM

RESOLVE:

An 1"- Nomeai LCCIANA DO NASCIMENTO TKANCO COSTA, RG n“
jipfliLR rpF n“ 012 864 873-23, para ocupar o caigo de provimento em Comissão

“rsfcS?^ dÊ f ASSISTÊNXIA SOCIAL com lotação na
qrn^TÂRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, pa e ^

Administrativa do Poder Executivo de Pio XI!. Estado do Maranhão, confoime Le.iistrutura
Municipai a“ 015/2005;

data de sua publicação, revogadas asAlt. 2°- Esta Portaria entra em vigor na

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

do Prefeito Municipal de Pio XU, Estedo do Maranhão, ao primeiro dia doGabineíe

mês de Janeiro de 2021.

AU^LíO PEtôiíRÂ DE SOUSA
Prefeito Municipai de Pio XJ.I/MA

Senador Vitorino Freire, - Centro - Ho XII {M.^ - CEP: 65707-000
CNPJ M 06.447.833/0001-81

Rua
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âuré

:eçaii que lhe ccnfere a Lei Orgâalca úo Município de Pio
x::/ma/

l-o- PSES1RA-0E-SO-' <t
XO/MA. c

'
o

O.
60
60 >

o. N®
RESOLVE: s >●o ooRESOLVE: :GnPArt, 1^- Nomear DORJPLENE LIBAXPRESTHS AL^S,

000016419293-0. CPF 830.08X^3a8^'ífera
cargo de provimento em Comissão de SBCjR^XÂRI^
DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCiMTcom lotação na
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALH© E ASSISTÊNCIA

SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa po Poder Executivo
de Pio XIL Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n®

!;upar o
(JUNTAArt. i«- Nomear ESPEDiTO FIRMO DE ANDRADE, RG n«

G473S7872C13-8, CPF a» 111,808,533-04, para ocupar o
cargo ce orovimento em Comissão de SECRETÁRIA DE
TRA3ALK0 E ASSISTÊNCIA SOCIAL, com lotação na

MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIASECRETARIA
SOCIAL, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo
de Pio xil. Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2003;

015/2005;

.Art, 2®- Ssta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

?U3L:QUS-SE, registre-se e cumpra-se.

ic Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.
Ga a u

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

pübuque-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao prijmeiTO dia do mês de Janeiro de 2021.

AüRÊUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio Xíi/MA

PvbUcadO pan ELISIÁRIO DE SOUSA OUVSIRA
Código identificador: a30el33fbô69b2e2c201737fl2978641

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio Xil/MA

Publicado por: ELlSíÁRJO DE SOUSA OLIVEIRA
Código identificador; cd4blaaa3810857ecdd374e2a4245407

7/ PORTARLÁ m 008/2021

PORTARIA N» 006/2Ô21

O FREFErrO MUNICIPAL DE PIO Xil, Estado do Maranhão,<
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
-egais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XiyM-A,’

o PREFETTO MUNICIPAL DE PIO Xli, Estado do Maranhão,
AURÉOO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
ilegais que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio-de Pio
XII/MA,

RESOLVE:

RESOLVE:
Art. 1®- Nomeas- LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA, RG

Ar*. l«- Nomear LUCIANA DO NASCIMENTO FRANCON a® 01S5138720U2-9,  CPF a® 017.951.813-S4, para ocupar o
COST.A, RG n« 014200112800-8, CPF n® 012,864.873-23, / cargo de provire.ento em Comissão de SECRETARIO DE
-'--a ocuaa" o cargo de orovimento em Comissão de  S CULTURA, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE

■■ trabalho S ASSISTÊNCIA SOCIAL, ( CULTURA, parte da Estrutura Administrativa do Poder
'  com’lo“tâçãa na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E \ Executivo de Pio XH, Estado do Maranhão, conforme Lei

A.SSISTÊNCIA SOCLAL, parte da Estrutura Administrativa do i Municipal n® 01S,/2005;
—. Poder Executivo de Pio Xli, Estado do Maranhão, confonae Lei J

'● Muntcmal n® 015/2005; J> Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubUcaçao,
Q  revogadas as disposições em contrário.

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor ca data de sua publicação,
/  revogadas as disposições em contrário.

PU3LIQUE-SE, RSGISTRE-SE E CUMPÍÍA-SE. <

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao x>rimeiro dia do mês de janeiro de 2021.

/^ AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
● Prefeito Municipal de Pio X21/MA

Publicada par-, SUSIÂBXO DE SOUSA OtlVElEA
Código idantificador,- 77b8f51«bfB5fd7abee8eS5bcl4A74d3

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Nfunicípal de Pio Xil/MA

Publicado por: ELISIÁRIO DE SOUSA OLIVEIRA /-
V

Código identtfícaâor: Ô096d7cie51blfccc0á2híbllc7â5ú9a^
PORTARIA N" Ô09/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA,

PORTiLRIA N® 007/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
.AURÉLIO PEREiRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições

$1»



Ce$t£o qus Realize

RUBRICA?ortarian°083/2021

Pio XII - MA / 29 de janeiri» de 2021.

méLiOo PEEFSrrO MUMCIFAL BE PiO XS, Estiido do Mamnhão, A

SEIEÂ BE SOUSA, no uso ds suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio XII/MA,

RESGUVEj

Art. r- Noisear MCK JOSÉ BE MELO ABÁÜJO, MG 0315S932m^
3, C?F 2® 041.191.842-58, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de BIEETOH
BA BP/iSÂG BE CONTABILlBÂBEf com lotação m SECRETARIA MUNICIPAL
PLANEJAJvlBNTO, ECONOMIA E GESTÃO, parte da Estmtura Administrativa do Poder
SxecuíivG de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei Muaicipal n® 015/2005;

Ârt. 2®- A presente Portaria entra em vigor na data áe sua publicação, com
sfeixos retroativos a 02 de Janeiro de 2021.

FUBLiQUE-SE, MEGiSTEE-SE E CüíVÍFEÂ-SE.

Gmmete ác Prefeito Musldpai ás Pfo Xii, ísstado do ̂íaraalião.

4L
AURÉLIO PESl-IRA BI SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XELMA

Rua Sca^ador Vaorino Freire, s/n" - Ceaíro -■ íno- XII (M/\) ~ CáP: 657u7-000
CNPI n® 06.417.833/0001-81
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Gestão gue Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

AUTUAÇAO DO PROCESSO

Vem ao exame deste desta secretaria, o presente processo administrativo, que
trata do Registro de Preços para contratação de empresa visando a eventual, futura e
parcelada aquisição de material permanente, para atender as necessidades das diversas
Secretarias do Município de Pio XII - MA, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do
que para constar, lavrei este termo. Eu Telson da Cruz Oliveira, Secretária Municipal
Administração, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n° 0000000945/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretária Municipal de Administração
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federai n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013,

Decreto Municipal 008/2021, Decreto Municipal 009/2021, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela
demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Registro de Preços para contratação de empresa visando a eventual, futura e
parcelada aquisição de material permanente, para atender as necessidades das diversas
Secretarias do Município de Pio XII - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de
referência foi determinado corn base em pesquisas de preços realizadas através do sistema
eletrônico Banco de Preços, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de R$
5.594.842,42 (cinco milhões quinhentos e noventa  e quatro mil oitocentos e quarenta e dois
reais e quarente e dois centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados
rçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de

formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.
no

Pio XII/MA, 18 de dezembro de 2023.

Telson da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro, Pio XII  - MA cep: 65707-000.
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DECRETO N® 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços
previsto no art. 15 da Lei 8.666, de 21 de Junho de
1993, e dá outras providências.

O PRJEFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais em especial as Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Art. 1“ As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal,

disposto

Parágrafo único, Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições;
I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de piocedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras;

Decreto.nesteobedecerão ao

II - Ata de Registro de Preços - documento vincuíativo, obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas, confotme as disposições contidas

apresentadas;convocatório propostasinstrumento eno

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos
iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma,
faz adesão à ata de registro de preços.

preços e

1
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Arí. 2" Será adotado, preferencial mente, o SRP
Ü

lipóteses:
V  RUHRIC.. ~

nas seguintes

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contrata^ is
frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo
a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e

serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente

justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3“ A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência

ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, e será

precedida de ampla pesquisa de mercado,

§ P Excepcionalmeníe poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo

técnica e preço, a critério do órgão gerenciador  e mediante despacho devidamente

fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2® Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração

do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo mínimo

de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a participarem do registro de

preços;

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo,

promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender

aos requisitos de padronização e racionalização;

111 - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do

procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos

casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

2
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IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identífícaçâo dos valores a
serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser
licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

Víl - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,

obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos

participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das

peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a

qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela

manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o

encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de

contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo de valores, com

base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n” 8.666/1993, adequado ao

registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda;

1 - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de

preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade

competente;

11 - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas

alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o

cotreto cumprimento de suas disposições, logo depois de concluído o procedimento

licitatório;

§ 4® Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além

das atribuições previstas no art, 67 da Lei 8.666/1993, compete;

3
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I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4“ O prazo de validade da Ata de Registro de Preço nlo poderá ser superior a. 12

(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ P É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1“ do artigo 65 da Lei n" 8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art,57 da Lei tf 8.666 denos

1993;

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados,

observado o disposto no art.65 da Lei n” 8.666 de 1993;

§ 4® O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no

prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5" A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços,

poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que

comprovado técnica e economicamente viável, de torma a possibilitar maior

competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o

locai de entrega ou de prestação dos serviços,

§ r Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em íunção da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda

específica de cada órgão ou entidade participante do certame.
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§ 2“ No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, n

mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa pra a execução de

serviço em uma mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual
e o princípio da padronização.

Art. 6" Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores

quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte;

1 - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados
órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a

ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

111 - as secretarias ou órgãos prticipntes do registro de preços deverão, quando da

necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de

Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem

praticados.

um mesmo

em

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde

que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e

comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido,

registradospoderão outrosser preços.

Art. TA existência de preços registrados não obriga a Administração a fitmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência

de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8® A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame

licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente

comprovada a vantagem.

§  I” Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador

da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
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§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3“ As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão oti entidade, até cinquenta por cento dos quantitativos registrados na

Ata de Registro de Preços.

§ 4“ O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

§ 5® Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 6“ Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descuraprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador,

§ 7® É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual,

§ 8® É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a

ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9® O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo;

I  - a especificação/descrição do objeto, explicitando
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem

ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos

participantes;

111 - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4“ do art. 8°, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens.

A\
' \

\

as

conjunto de elementos
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V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de paganiemo^
compleraentannente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a  frequência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e
utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIlí - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

§ r O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre
tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,
passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares
devidamente j ustificadas.

§ T Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,
de modo que aos preços sejtun acrescidos os respectivos custos, variáveis por região,

Art, 10" Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os
interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, lem efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

Art. 11" A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n" 8.666, de 1993.

Art. 12" Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d* do inciso "" do caput do
artigo 65 da Lei n" 8666 de 1993.

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serv iços ou bens registrados.

7
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cabendo ao órgão gerenciador da Ata
fornecedores.

§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se
superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;

í - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

ni - convocai- os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3“ Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

-  liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

11 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4“ Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art. 13" O fornecedor terá seu registro cancelado quando;

1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

in - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão
gerenciador.

promover as necessárias negociações juntò aos

o

I

e  se a
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§ 2“ O fornecedor poderá solicitar o canceiainento do seu registro de preço na
ocorrência de fato super%/eniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrente.s de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14” Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da iníbrmação
operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e participante.

na

Art. 15” Este Decreto entra em vigor n.a data de sua publicação, revogadas todas
disposições em contrário.

as

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MAR,ANHÃO, 04 de Janeiro de
2021

MUNICÍPIO DEPIOXIl-MA

Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

9
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DECRETO N» 010/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta o pregio, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços comuns, e d<5
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIO XII, no uso das atribuições legais que lhe
confere na Constituição Federal, e tendo em vista  o disposto na Lei Federal n“ 10 520^ de 17
de julho de 2002 e na Lei Federal n” 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

.. a ̂essidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização
de licitações na modalidade pregão, no âmbito da administração municipal.

DECRETA:

Art. 1 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos
corauns de engenharia no âmbito da Administração Pública Municiml

,  ~ ^ uüiizaçao oa modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da
Administração Pública Municipal é obrigatória.

§ 2 Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade
cornpeteme, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput
desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administmrãn

os serviços

55 *

isjíittti úieuoiJiCit.

Art. 2 O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade
^ministrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório.

   > ^oíupcuuviuaue, oa proporcionalidade e aos que

§ 1“ O principio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do
processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no
mmimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2** As nomiJís

da disputa entre os interessados, resguardados
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Art. 3“ Para fins do disposto neste Decreto, considera
I - aviso do edital - documento o»e nnnténr

a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o

‘ ?

lhes são correlatos.

piCiadoS tiii fiivoi úa arnpiiaçao
interesse da administração, o princípio da0

-se:

edital; e

1
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1 - contratações de obras;
H - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no
disposto no inciso lü do caput do art. S”.

'L-Ar ii it

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5“ O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer á distância e em sessão
nrihhfíi
i

§ 1" o sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2“ Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, desde que estejam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de
transferência.s voluntárias

Alt. 6" A realização do pregão, na forma eletrônica, observmá as seguintes etapas
sucessivas;

I - planejamento da contratação;
n - publicação do aviso de edital;
III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
Fv - abertura úa sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;
VI - habilitação;
Vn - recursal;

ví t .s ̂  .

IX - homologação.

Art. 7" Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
nara a s)drn,inistraç3o serão os rio wouor oí» dcsc

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos pani definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

.C   4,

.'\rt 8“ ü processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo;

I - termo de referência;
n - planilha estimativa de despesa;
m - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na nipotese de pregão para registro de preços;

3
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c) o endereço eletrônico no qua! ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de
sua realização;

n - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do

mercado;
ser

oens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e seiviços comuns, nos termos do
inciso II;

iií -

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém
inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

» - Oúi íi - euitsu uçau, reiorma, laoncação, recuperação ou ampliação de bem imóvel,
realizada por execução direta ou indireta;

VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que
pCySc V do acoríipãiiüauicmu uc pronssionai engenheiro habilitado, nos

termos do disposto na Lei Federal xf 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública,
mediante especificações usuais de mercado;

Vm - termo de referência - que deverá conter;
ai os elemento*; r*”p orr.!--':'',;

ríoressitsm da parti

; pcíà áoímíiiauaçíto puuiicá, a parur
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto,
com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas,irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a
cnmnetír.?ío oi* B

-L-

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo
como preço de mercado; e

3. o cronograma físico-fínanceiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
cl os deveres dn contratado e do cor>tTat«r*t.c-
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e

econômico-financeira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro

de preços;
0 o prazo para. execucão do contraio; e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
§ 1“ A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame

predominantemente fático e de natureza técnica.
§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de

HaiwK£n íiucicciuai, ciennrica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no
inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art. 4“ O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a;

2
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IV - autorização de abertura da licitação;
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - edital e respectivos anexos;
VO - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de
registro de preços, conforme o caso;
VUl - parecer juridico;
IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;

- ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros;
a) os licitantes participantes;
D) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos c as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;

gj a namiitaçáo;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) o resultado da licitação;
Xn - comprovantes das publicações:
aji do aviso üo eaitat,
b) do extrato do contrato; e
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIII - ato de homologação.

§ i' A msiTuçao ao processo acitatono poüera ser nmhzada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que traía este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação de contas.

§ 2“ A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente após o seu
wUiwCn'ü.iilCíi.iOj paTa íiviC^.

CAPÍTULO ni
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

.. ...   L-
v/u 4Í4VJUIV/4 V./»} U4Í4  Cl*® A CviHpctcníc

equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

§ U O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e intransferível

S 2” Cabetá à gijtorídade competente pmmotor?? de
provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio.

r'

U ●
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CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. IO", O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da
licitação, com apoio técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida nein
iuiiicípiü, ̂ uc atuma como proveoor do sistema.AV

Art. 11®. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas
portaria municipal que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;
M piwvvuuà UU

ni - determinar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;
VI - homologar o resultado da licitação; e

na

rr

vii a:>í>m<u a um ue ÍCglSirO 06 prCÇOS.V/ VWtlAlUiU

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. IT, No planejamento do pregão, naforma eletrônica, será observado o seguinte:
I - elaboração do termo de referência;
n - aprovação do temio de referência pela autoridade competente ou por quem esta

delegar;
UI - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios dc julgamento e a aceitação das

propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

rv - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes nara a oelebração e
a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equif» de apoio.

Art. 13”. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não
constar expressamente do editai, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e

I 1“ O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável pam a
contratação será fundamentado no §3” do art. T da Lei n” 12.527, de 18 de novembro de
2011, e no art. 20 do Decreto n® 7,724, de 16 de maio de 2012.

§ 2® Para fíns do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para
a contrafação si^ré. tomado póhlico ç imcdiaíamc:
lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias à elaboração dás propostas.

os c*v ■vXtCjttiO V iiiti/iitv.

Spés
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§ 3*' Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Caberá á autoridade superior do Município, ou a quem possuir a
coiiipcicncia, uesignar agentes puDiicos para o desempenho das funções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de
crcüvw, prcrcfciiCíaliiiüiiic písuciiucíucs aos quauros permanentes do orgao ou da

entidade promotora da licitação.

§ 1“ A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação específica, [tara um período determinado,
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, pennitida a revogação da designação a

Art. tr.

tcnipo
§ 2® A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que

contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros,
membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo
liciíatório, a serem implementadas com base em gestão por competências.

Art, 15“. Caberá ao pregoeiro, em especial:
I - conduzir a sessão pública;
n - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

lii - veniicar a comormiaaae aa proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

uucuuicotos ue naoimaçao e sua vaiiaaoe jundica;
Vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso,
A - cuuuuzií os uaoamos aa equipe oe ajx)io; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade competente e propor a

sua homologação.
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria

jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processoArt 16'*.
licitatório.
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Art 17”. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na fornia eletrônica:
I - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2“ do art. 5°,

no sistema eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares:

111 - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetu^as em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;

i¥ - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo liciíatório e
responsabil!zm--se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar imedialamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso,

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na
forma eletrônica; e

Vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio,

raragrafo único. O tomeceflor descredenciado no Mimicípio terá sua chave de
identificação e senha suspensas automaticamente.

CAPÍTULO VI
nA Pfi«f jfPâ.frÃ.O !>C A'TSO BC EBITAL

A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com aArt. 18”.

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital em jomal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial
do MunicÍDÍo.

Art. 19“. O Município disponibilizará a íntegra do edital na plataforma de pregão
eletrônico informada no edital e no sítio eletrônico do Município

Parágrafo único. Na hipótese do § 2® do art. 5®,  o edital será disponibilizado na
íntegra no sítio eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do
pregão conforme informado no edital

Art 20“. Modificações no editai serão divulgadas fielo mesmo instrumento de
publicação utilizado para divulgação do texto originai e o prazo inicialmente estabelecido será
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonôraico aos licitantes.

7
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Art 21". Os f^idos de esclarecimentos referentes ao processo licitaíório serão
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§F O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá repuisitar subsídios formais aos
icspoasaveis peia eiaboraçao oo eonai e dos anexos.

§ 2" As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administr^o.

■4rt 22®, Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio
wiiicc, ÂOiiiia piwví^t« ijo ccutai, <3ic uc;!5 uicis ameriores a oata íixada para apertura

da sessão pública.
§ 1“ A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação,

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§ 3” Acolhida a impugnação contra o edital, será defimda e publicada nova data para

realização do certame.

v-?."- .3 ^ .   r . .. . . . tf '
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CAPITULO VU
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Art. 23". O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de
iiduiiiiüçáu nãu sera mferior a oito atas uteis, contado da data de publicação do aviso do
edital.

Art. 24®. Após a divulgação do edital na sítio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomiíantemente com os documentos de habilitação

, prOpOSia COm à uèaCuçàu UU ubjcio UlClUiUÜ G O pFCÇO, 816 8 0818 Q O

horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
§ r A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.
§ 2" Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito
r>r>K OOSStont

§ 3“ O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4" O licitante declaraiá, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

S 5" A falsidade da deelaracão de que u e íicitrnte ás
previstas neste Decreto.

Cj*

C!I“d3-Str0.
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§ 6“ Os licitantes poderão retirar ou substituíi  a proíXísta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ 7^* Na etapa de apresentação da proposta e dos dctoumentos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de ciassifícação das propostas, o
nilf> ATArrfírá «<nÁ&

§ 8“ Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

§ 9“ Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
Confirmação daouele.s exinído.s no edita! e i.á cncsminhados pel
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o
§2‘’doart.36.

v.-apii,aiu íA.
.-i. <e;

n

'A.

CAPÍTULO VUI
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO FNVfO DE lanceS

Art. 25”. A partir do horário previsto no edital,  a sessão pública na internet será aberta
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1” Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha.

§2 v> sisiema uísponiDiiizara campo próprio para troca de mensagens entre o
pregoeiro e os licitantes.

Art. 26”. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

uc»t.Í£tóí.ÍM(.avãu ua proposta sera runoamentada  e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo

 ●
UtlllUU»

Art. 27”.
pregoeiro.

-- propostos utossiíkôáao ^giú picgucàu paiücipaião da
etapa de envio de lances.

Art. 28". Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início á fase competitiva,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivameníe por meio do
sistema eletrônico

I F Ü licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.

§ 2" Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no editai.

§ 3" O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
UC&VUIHU au uiumo iance por eie otertado e registrado pelo sistema, observado, quando
houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

9
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§ 4** Não serão aceitos dois ou
e registrado primeiro.

mais lances iguais e prevalecerá aquele que íor recebido

§ 5” Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29". Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seeuintes
modos de disputa;

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos
conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

e sucessivos, com prorrogações,

lances puóitcos e sucessivos, com
lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto era relação
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

aos

Art 30". No modo de disputa aberto, de que trata  o inciso I do caput do ait. 29, a
etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública,

§ 1" A prorrogação automática da etapa de, envio de lances

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lam»s intermediário.s.

§ 2" Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1", a
sessão pública será encerrada automaticamente.

§ 3“ Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática nelo <;ícremg, nAC
dispvaíu iiu $r, 0 pregoetro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio

da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo
único do art. T, mediante justificativa.

Art. 31". No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do
-  2 cíapa de ciivio dv iãneci. ua sessão publica tera duração de quinze minutos.

§ 1" Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrai

§ 2° Encerrado o prazo de que trata o §1", o sistema abrirá a oportunidade para que o
autor ds oferta de '■.'ei.er b.-f:íT; ri c.» auíorc.! das wicjias uüiii vaiores ate lU % (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3" Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2°,
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
poderão oferecer um lance final e forhríd Ciád

encerramento do pr^.o.

r—>ae

ViV

os

.í —
14ÜC ^%.ià aic 0
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§ 4" Lncerrados os prazos estabelecidos nos §2° e §3*, o sistema ordenará os
ordem crescente de vantajosidade,

§ 5" Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2*^ e §3°, haverá
0 reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso
rtic ü ciicenaraenío desie prazo, observrado, após esta etapa, o disposto no §4®.

§ 6" Na hipótese de não haver licitante classificado oa etaim de lance fechado que
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etafm fechada, nos termos do disposto no §5®.

IiípóíCác ufc u ôíôwiiiíi cícuuuico ucscuneeiar para o pregoeiro no decorrer
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

:s em

* X mx

Art. 33®. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
«jtwrif*!- nt i^z TT;Íl!l!ÍOH, 2. SCSSSC pÚbHci

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

-A ...
iSpCliSii C iCiiii<.iàua .^umctuc uCUOHXUas

Art. 34®. Após a etapa de envio de lances, havem  a aplicação dos critérios de
desempate previstos nos ari, 44 ç art 4^ da t »» tf 12.3, áz -iz ú
2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no §2® do art. 3® da Lei n® 8.666, de 1993,
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art 35®, Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não
haja envio de lances após 0 início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir n empate « proposta vencedora rerc
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Afi. 3o“. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

§ 1® A negociação será realizada por meio do sistema e jxiderá ser acompanhada pelos

§ 2® O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofesíndo após a negociação de que
trata 0 capuL

Art 37". Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado jmra contratação no edital,

11
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observado o disposto no parágrafo único do art, 7® e no § 9® do art. 24, e verificará
habilitação do licitante conforme disposições do editei, observado o disposto no Capítulo X.

CAPITULO X
DA HABILITAÇÃO

a

Art. 38“, Para liabililaçâo dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação
relativa:

1 - à habilitação jurídica;
n - à qualificação técnica;
III - à qualificação econômico-fínanceira;
iv - a regulandade íiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municifmis,

quando necessário; e
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. T da Constituição

e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei tf 8.666, de 1993.
Fáiágiaío úineu. A documenteçao exigida para atender ao disposto nos incisos I, III,

IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art 39®. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:
I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição

Ciâpicàíi iiuci, que atendera ás condiçoes de liderança
estabelecidas no edital e representará as consorcíadas perante o Município;

U- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa

    .. .í...

consorciada;
III- a comprovação da capacidade técnica do consórcio f«Io somatório dos

!u cuipicsa coiUMjiCiaúo, tm iuiiuit csmoeiecida iio ediiai;
IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices

contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-fínanceira;
V- a responsabilidade solidária das empresas consorcíadas pelas obrigações do

consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;
jgttwi.coaov Ov/ íiOviouíya pwi üiasúeiiu no consorcio lormacio por

empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e
Vn - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma

licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

r»:s -

Art. 40”. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo
especifico na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1® Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresenteíJos em formato digital, via
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
UU5CÍ vauu u prazo úisposio no § 2” do art. i6.

1*^
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§ 2“ A venficação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil. nos termos da Medida Provisória tf 2200-2, de
24 de agosto de 2001, serâo recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação ans
òigimiaoüs, dispensanao-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel,

§ 4” Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
edital.

ao

uc uuuuaiíiçâu cie serviços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

§ 6“ No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,

contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilitação.

§ 7" Â comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de nepneno porte será eyigid!» ♦««««*' do dísposíc-
tf 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8“ Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

í! >,T,
3 A

i.iUxj' iÁvwtíüCr àxj Ljliõiuiitaüvu iUUil CbllITtètUÜ pRíâ U

X WWWXAAl

rAPÍTIlI,0 XI
ou RECURSO

Art 41“, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido
na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sisrema, manifestar sua intenção
de recorrer.

-●«

(03) três dias.
As luzõcs uw iCwuiau uc que uata o capui deverão ser apresentadas no prazo de

§ 2“ Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

^  viOf <1 ílHCIlÇâO CÍ^

recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4" O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
podem ser aproveitados.

,   n-

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

13
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Art. 42“. Üecididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos
termos do disposto no inciso V do capuí do art, 11.

Art. 43". Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar
piuucsso ucviuaineiiic irisouido a autonoaúe superior e propor a nomoiogaçao, nos termos

do disposto no inciso ÍX do capui do art. 15.
V

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 44“. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação,

hipótc':?* dc dí suspensão às. sessão público poro o
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência setó registrada em ata.

erros ou

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art 45". Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de preços no prazo esfeibelecido no edital.

§ 1" Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2" Na hipótese de o vencedor da licitação não compro^ ar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro
uuiiamc pucicia sci cuiivocadu, lespciuiua a oiuem de ciassiiicaçao, para, apos a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuai.s documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de que trata o art. 46,

§ 3" O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de
r-

CAPÍTULO XV
DA SANÇÃO

Art. 46“. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até
05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

14
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commações legais, garantido o direito à ampk defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
Vn - fraudar a execução do contrato;
Vin - coraportar-se de modo inidôneo;
lA - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§ I® As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reser’'.'»^ em para rsgisíro du que, vouvwtxidw», aão nonrarera o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2“ As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do
Município, publicadas no Diário Oficial do Município de PIO Xlí/MA.

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47®. A autoridade competente para homologar  o procedimento licitatório de que
trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato
supcrvciiiciiíc ucviüameni.e comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e
deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de
ato escrito e íundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito  à indenização em decorrência da
anulação do procedimento licitatório, ressalvado  o direito do contratado de boa-fé ao

güs que íí vvii iupuuiiuo íio cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 48“. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art 49”. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrôn>ca.
iõtii diteuu puüitco subjetivo a tiet obser\'ãncia do procedimento estabelecido neste Decreto e
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da
internet

15
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Art. 50". As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo iicitaíório
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 5r.

Art. 52". Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento, promoverá h-einamento à Comissão de Licitação e aos demais
responsáveis pelo Setor de Compms e Setor de Contratos

Art. 53“. ApIicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as
Huiiiiíib picvistas nai^ei reoerai n“ s.ooo ae ivyi.

.Alt. 54°. O Setor de Licitação poderá exf^dtr normas complementares à execução do
presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração
Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação ofícial

Art 55“. Hste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de janeiro de
2021.

ivÍUi'»i'--iriü DL riO A.1Í-IVÍÂ

Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal
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K

<●
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À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA

Senhor Assessor,

administrativo n°.Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo

0000000945/2023, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o

Registro de preços para contratação de empresa visando a eventual, futura e parcelada aquisi

ção de material permanente, para atender as necessidades das diversas Secretarias do Municí

pio de Pio XII - MA, com o disposto na Lei Federal n= 10.520/2002, Decreto Federal n°

7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei

Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto
de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes  à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração

Pio XII MA, 18 de dezembro de 2023.

^^íSí^^^^lejsoiiTdá Cc^Õliveira
Secretário MuniciBaíde Administração

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

H ’|0 / —
Mif] \

rWG“N's
o

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000945/2023
RüllRIC.

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTAS EXCLUSIVA E RESERVÁbA^Ã"
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos I e III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n° 147/2014),

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.MODALIDADE

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n°
9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto
Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes á
espécie.

Registro de preços para contratação de empresa visando a
eventual, futura e parcelada aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das diversas
Secretarias do Município de Pio XII - MA.

Menor Preço Por Item.

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇAO

Por Preço Unitário.REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

licitapioxii.com.br.

DATA E HORÃRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA;

DE 2023DE

HORAS)00:00 (.

ABERTO

R$ 5.594.842,42 (cinco milhões quinhentos e noventa e
quatro mil oitocentos e quarenta e dois reais e quarenta e
dois centavos).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto
Federal n° 7.892/2013.

MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII-MA CEP: 65707-000.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

'^r
o>'

rubrica

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX - SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021,
DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO FEDERAL 7.892/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI COMPLEMENTAF^ N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO

DE 2006, DA LEI N° 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE,  A LEI H° 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
licitapioxii.com.br O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo

licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o

devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.processo

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia xx/xx/xxxxx às xx:xx (xxxx horas). 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: licitapioii.com.br

Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: R$ 5.594.842,42 (cinco milhões quinhentos e noventa e quatro mil

oitocentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos).

1. DO OBJETO.

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços
para contratação de empresa visando a eventual, futura e parcelada aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII -
MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.1.

1.2.

RUA SENADOR VI70RINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

1.3. O critério de julgamento adotado será Menor Preço por ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou
em parte.

Em atendimento ao disposto no artigo 48, incisos  I e III, da Lei Complementar n° 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

I  - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo vaior seja de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais);

lil - Deverá estabeiecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até
25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de
pequeno porte;

1.5.

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da
Lei Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE ITENS EXCLUSIVOS
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

1.8.1 Não havendo vencedor para os itens da cota exclusiva e reservada, estas poderão ser adjudicadas
ao vencedor dos itens da cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota de ampla participação.

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços
distintos para o mesmo item.

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar
todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes
somente poderão cotar os grupos da Cota Principal/Ampla Participação.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de
pequeno porte na totalidade do objeto.

1.6.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII-MA CEP: 65707-000.
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RÜpRICA

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7°, § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

2.1.

DO CREDENCIAMENTO.3.

O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LIC[TAPIOXII que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.1.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAPIOXII, no sítio licitapioxii.com.br;

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII.

3.3.

3.4.

3.5.

3.5.1

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006
e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS;

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da lebislação
vigente; \

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9“ da Lei n” 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e4.3.5.I.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabelecidos no edital.

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio,
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa fDarticipação são
aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o
presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame
põde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado,
consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU
EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO AS SEGUINTES

DECLARAÇÕES:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

NAO’

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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RUBRI ;a

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no bdital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificai
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encetiramento
do envio de lances.

«9
60

PAGT N°i
O
O o

RUa^lCA

inte5.7.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO,  NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.

Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

Marca e Fabricante de cada item cotado;

6.1.1.

6.1.2.

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

6.1.3.

Em se tratando da MARCA, identificar o fornecedor, por ter o mesmo nome, deverá
MARCA PRÓPRIA” no sistema de pregão no momento de incluir a

6.1.4

ser lançado o termo;
proposta;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.

etapa de lances, serão de exclusivaOs preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto ^
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteraçao, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

na— 6.4.

O prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.5.

estabelecidos nas normas de regência deOs licitantes devem respeitar os preços máximos
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.6.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, pur meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.1.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO. PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Páqina 7 de 75



p p pp

Gestão que Reaiiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas/que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7.2.2.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.2.3.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances
^ 7.3.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.4.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2,00

(dois) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO” em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.8.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII- MA CEP: 65707-000.
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7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enc^errar-
se-á automaticamente.

i-:RUBiUCA /

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá^o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do

’  Portal LICITAPIOXII, licitapioxii.com.br,pregoeiro aos participantes do certame, publicada no
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente apos
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas  e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de
2015.

7 21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

RUA SENADOR VIJORINO FREIRE S/N, CENTRO. PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

RUBÍilCA

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem
jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos

bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País,

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de resesva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

^ 7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

no

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após  a negociação realizada, acompanhada, se for

dos documentos complementares, quando necessários  à confirmação daqueles exigidoso caso,
neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
^  funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação

da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuízo do seu ulteríor envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no locai a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados
da solicitação.

as
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Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.5.3.1.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.5.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

8.5.3.3.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro
"" analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á

com

às especificações constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após  o qua! poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for  o caso.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não foi' aceita, e antes de  o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda

8.5.3.S.

8.5.3.6.

8.S.3.7.

8.6.

8.7.

8.8.
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

RUBi
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Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

8.10.

DA HABILITAÇAO.9.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÃ
VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS

^'NSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal LICITAPIOXII;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.qov.br/):

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuitar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https://portal.tcu.qov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/);

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/).

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

ao

9.1.6.1.

9.1.6.2.
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9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos iicitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar

a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários á

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á
integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filia! com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encammhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI  : Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI.
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.

em

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

^.6.1.

9.8.1.

9.8.2.

9.8.3.
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9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação nq Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede ou domicílio
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade  e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nM.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual , através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Estadual onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.2.

9.9.3.

9.9.4.

9.9.6.

9.9.7.

9.9.8.

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Pápina 15 de 75


